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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS  ITABERABA 
 

EDITAL Nº 15/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(Processo Administrativo n.° 23805.000535/2018-58) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Educação,            
Ciência e Tecnologia Baiano,  Campus Itaberaba, por meio do seu Setor de Compras e Licitações,               
sediado na Avenida Rio Branco, nº 1.003, Centro, Itaberaba/BA, realizará licitação para REGISTRO             
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  do tipo menor preço, nos termos              
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº                       
7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 7.903/2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de                 
11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488,                    
de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,                 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 09/11/2018 
Horário: 09:00 h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição de quadros de                
vidro para salas de aulas e mobiliários para o laboratório de informática da sede definitiva do                
Campus Itaberaba, em virtude de licitação anterior fracassada,, conforme condições,          
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em um grupo, formados por três itens, e por um item separado,                 
conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em             
quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o               
compõem. 

 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano,             
Campus Itaberaba  

2.2. A Ata de Registro de Preços não possuirá Órgãos Participantes, uma vez que a Intenção               
de Registro de Preços não foi divulgada, visto que o  Campus não possui servidores suficientes               
para gerenciar uma Ata com Órgãos participantes . 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer              
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,             
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e            
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respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e                 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 
3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as            
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este             
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e            
órgãos participantes. 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,              
por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento                
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos               
participantes. 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do               
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e                
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente           
aderirem. 

3.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do               
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,          
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do            
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando           
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a             
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de                
Preços. 

3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a         
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da             
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a              
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante            
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das               
transações inerentes a este Pregão. 

4.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo              
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do             
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais             
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao              
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. A participação neste Pregão é  exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte            
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de                
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento             
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regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme           
disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, uma vez que                 
TODOS OS GRUPOS possuem valor estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno           
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,               
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -               
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na          
forma da legislação vigente; 

5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes          
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.4. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou            
liquidação; 

5.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em             
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº            
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus             
arts. 42 a 49. 

5.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não             
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,             
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,              
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da           
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre             
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de                 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
5.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução            
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e               
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a           
fase de recebimento de propostas. 
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6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão               
o horário de Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome              
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão            
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da              
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas             
apresentadas.  

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,            
dos seguintes campos: 

6.6.1.  valor unitário e total; 
6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de            
Referência para cada item; 

6.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a          
quantidade total prevista para o item. 

6.6.3. Marca; 

6.6.4. Fabricante;  

6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo            
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão              
competente, quando for o caso; 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor           
registrado.  

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos          
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou           
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data                 
de sua apresentação.  
6.10.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

6.11. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema             
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas          
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas             
ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

6.12.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com          
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.12.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em            
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.13. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente          
estas participarão da fase de lances. 

6.14. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os              
licitantes. 

6.15. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por           
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor             
consignado no registro.  

6.15.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário).. 
6.16. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para           
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.17. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado              
pelo sistema.  

6.17.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior             
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)                
segundos.  

6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for              
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,             
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o               
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.21. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será              
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e              
seus anexos. 

6.23. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O              
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que            
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo            
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na               
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para               
efeito de ordenação das propostas. 

6.25. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita             
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes              
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação           
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das                
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,                    
regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.26. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as              
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se             
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço                 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma              
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no             
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática             
para tanto. 

6.28. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor            
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais             
licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem            
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo                
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.28.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em          
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente           
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. . 

6.29. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes            
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

6.29.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o             
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro              
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem              
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço             
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,             
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de               
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários         
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de               
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não             
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de             
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da               
remuneração.   
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de             
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob            
pena de não aceitação da proposta.  

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os          
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,            
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de           
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,             
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo               
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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